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Sessão Extraordinária nº 001 - Sessão nº 001 

 

 
Dia: 17 de Novembro de 2015 – terça-feira   Horário: 18 horas 
Local: Plenário Ver. Antero Braz Peixoto  
Presidente: Ver. Luiz Saulo Salles  
Secretário: Ver. Dinarte Silva do Nascimento   
 

1. Confirmação da pauta: 

2. Base Legal: 

Art. 10, Parágrafo único da Lei Orgânica Municipal e no Art. 38, Inciso I, 
alíneas “a” e “k” do Regimento Interno 

3. Expediente: 

. Of. GP nº 163, de 12 de Novembro de 2015 

. Parecer Conjunto CLJRF/COF nº 15, de 16.11.2015 -  emitido de forma 
favorável ao PL nº 20. Aprovado  
. Projeto de Lei nº 20, de 12 de Novembro de 2015.  Aprovado  
 
 

Encerramento: 

Presentes: 
   VER. ALCEMAR SILVEIRA DE LIMA 
   VER. DINARTE SILVA DO NASCIMENTO 
  VER. LUIZ SAULO SALLES 
  VER. JANE MARIA SANTOS NÁGERA 
   VER. ZENILDO SILVEIRA FARIAS 
  VER. MAURO DANIEL BAYER 
  VER. HÉLIO DUARTE MENEZES  
  

 
 


